
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sabará 
Lei Federal 8.069/90 - Lei Municipal 2.801/2023 

Rua Presidente Juscelino Kubitschek, 185, Siderúrgica, Sabará/MG 

casadosconselhos@sabara.mg.gov.br – (31) 3674-1818 
 

RESOLUÇÃO CMDCA nº 08/2023 

 

DISPOE SOBRE O RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE 

PROJETOS E HOMOLOGAÇÃO DA FASE 01/2023 DO EDITAL 

CMDCA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 QUE 

“DISPÕE SOBRE SELEÇÃO DE PLANOS DE TRABALHOS DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, REGISTRADAS NO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA/SABARÁ, PARA FINS DE 

CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SABARÁ. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de 

suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal 2.801/2023. 

Considerando o parecer da Comissão de Seleção dos Projetos das 

Organizações da Sociedade Civil – OSCs para Certificação de Autorização para 

Captação de Recursos Financeiros para o FMDCA, de acordo com o Edital de 

Chamamento Público CMDCA 02/2022. 

Considerando as deliberações da Plenária Ordinária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente realizada no dia 25 de Abril de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar os seguintes Projetos de acordo com a Fase 01/2023 do Edital 

CMDCA de Chamamento Público nº 02/2022 que “Dispõe sobre seleção de propostas 

de Organização da Sociedade Civil, registradas no Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente de Sabará – CMDCA/Sabará. Para fins de concessão de 

Certificado de Autorização para Captação de Recursos financeiros para o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sabará. 

 

COLOCAÇ

ÃO 

ENTIDADE NOME DA 

PROPOSTA 

VALOR PONTUAÇ

ÃO 

SITUAÇÃ

O 

80% 20% 100%  

1º ASSOCIAÇÃ

O 

FUNDAMEN

PROJETO 

JOVEM 

ARTISTA 

272.200,

00 

68.050,

00 

340.250,

00 

95 Deferido  
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TAL CIDADE 

FELIZ 

SABARENS

E 2.0 

2° ASSOCIAÇÃ

O DAS VILAS 

REUNIDAS, 

NÚCLEO 

ESPORTIVO 

E CULTURAL 

– 

ASCOMVILA

S 

AMPLIAÇÃ

O E 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ATENDIME

NTO À 

CRIANÇA E 

AO 

ADOLESCE

NTE NA 

ASCOMVIL

AS  

288.557,

35 

72.139,

33 

360.696,

68 

93 Deferido  

3º CENTRO 

COMUNITAR

IO 

SOLDADINH

O DE CRISTO 

ESCOLHINH

A DE 

FUTEBOL 

ESPORTE 

CLUBE 

SOLDADIN

HOS DE 

CRISTO 

79.219,0

0 

19.804,

75 

99.023,7

5 

91 Deferido  

4º PROJETO 

BOM 

PASTOR 

 

EQUIPAR 

PARA 

ALEGRAR 

110.280,

00 

27.570,

00 

137.850,

00 

90 Deferido  

5° ONG REDE 

COLABORAT

IVA BRASIL  

TAMBORES 

DA 

LIBERDADE 

– 

RESGATAN

DO 

CIDADANIA  

108.950,

00 

27.237,

50 

136.187,

50 

87 Deferido  

6º ASSOCIAÇÃ

O SERVINDO 

E 

PROTEGEND

O 

Serviço de 

Convivência e 

Fortaleciment

o de Vínculo 

- - 66.000,0

0 

- Desclassific

ado 

 

Art. 2º - Homologar o resultado da Fase 01/2023 do Edital CMDCA de 

Chamamento Público nº. 02/2022. 
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Sabará, 25 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Simone dos Anjos Rocha  

Presidente do CMDCA/Sabará 
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